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2. dEsiGNar a servidora Maria cristiNa roMa dE JEsUs, funcional nº. 
1430/1, ocupante do cargo de técnico em Gestão Pública, para a função 
de fiscal e a servidora odilENE fErNaNdEs da coNcEiÇÃo saNtos, 
id. funcional nº. 1996/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, 
para a função de suplente, devendo ser intermediador substituto entre as 
partes dos Contratos nº 28,29,30/2021 - SEPLAD/DAF, firmado entre a 
sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo - sEPlad 
e a empresa fUNdaÇÃo cEtaP.
3. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
sHirlEY saNtos araÚJo
diretora de administração e finanças/sEPlad

Protocolo: 696581
Portaria Nº 821/2021- daF/sePLad de 24 de aGosto de 2021
a diretora de administração e finanças-sEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 9/2021-ccG de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 002/2019-Gs/sEPlad, de 
02 de dezembro de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro 
de 2019, e ainda,
coNsidEraNdo o processo n° 2019/398742, de 22 de agosto de 2019;
coNsidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNsidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rEsolVE:
1. rEVoGar a Portaria Nº 786/2021 - daf/sEPlad, de 13 de agosto de 
2021, publicado no doE Nº 34672, de 17 de agosto de 2021.
2. dEsiGNar a servidora fErNaNda dE carValHo BEssa MacHado, 
funcional nº. 57217691/2, ocupante do cargo de Psicóloga, para a função 
de fiscal e a servidora odilENE fErNaNdEs da coNcEiÇÃo saNtos, 
id. funcional nº. 1996/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, 
para a função de suplente, devendo ser intermediador substituto entre 
as partes do Contrato nº 31/2021 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRE-
taria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo - sEPlad e a 
empresa fUNdaÇÃo cEtaP.
3. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
sHirlEY saNtos araÚJo
diretora de administração e finanças/sEPlad

Protocolo: 696587
Portaria Nº 823/2021- daF/sePLad de 24 de aGosto de 2021
a diretora de administração e finanças-sEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 9/2021-ccG de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 002/2019-Gs/sEPlad, de 
02 de dezembro de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro 
de 2019, e ainda,
coNsidEraNdo o processo n° 2021/401833 16 de abril de 2021;
coNsidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNsidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rEsolVE:
1. dEsiGNar o servidor adEMir caValcaNtE carMiN JUNior, funcional 
nº. 5939947/2, ocupante do cargo de técnico em Gestão de segurança do 
trabalho, para a função de fiscal e o servidor cláUdia rEGiNa do laGo 
oliVEira, id. funcional nº. 5045339/5, ocupante do cargo de técnico 
em Gestão Pública, para a função de suplente, devendo ser intermedia-
dor substituto entre as partes do termo de Execução descentralizada nº 
05/2021 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE PLA-
NEJaMENto E adMiNistraÇÃo - sEPlad e a Escola dE GoVErNaNÇa 
PÚBlica do Estado do Pará - EGPa.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
sHirlEY saNtos araÚJo
diretora de administração e finanças/sEPlad

Protocolo: 696593

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 812/2021-daF/sePLad, de 23 de aGosto de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 

as delegadas pela Portaria Nº 002/2019-Gs/sEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNsidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 
e, ainda, o laudo Médico n°. 78660, e os termos do Processo nº 2021/865869.
rEsolVE:
forMaliZar a concessão de 02 (dois) dias de licença para tratamento 
de saúde à servidora aNa KariNa dE assis fErrEira, id. funcional nº. 
57211102/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, lotada na co-
ordenadoria de Gestão e auditagem, no período de 26.07.2021 a 27.07.2021.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
secretaria de Estado de Planejamento e administração, 23 de agosto de 2021.
sHirlEY saNtos araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 696114
Portaria Nº 818/2021-daF/sePLad, de 24 de aGosto de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela Portaria Nº 002/2019-Gs/sEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNsidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e, ainda, o laudo Médico n°. 78758, e os termos do Processo nº 
2021/896587.
rEsolVE:
forMaliZar a concessão de 08 (oito) dias de licença para tratamento de 
saúde ao servidor JoÃo fraNcisco lEoNardo farias, id. funcional nº. 
3228789/1, ocupante do cargo de Motorista, lotado na coordenadoria de 
logística e Gestão, no período de 06/08/2021 a 13/08/2021.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, 24 dE 
aGosto dE 2021.
sHirlEY saNtos araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 696616

desiGNar serVidor
.

Portaria N°. 814/2021-daF/sePLad, de 23 de aGosto de 2021
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela Portaria Nº 002/2019-Gs/sEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNsidEraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
coNsidEraNdo o Processo n°2021/884908,
r E s o l V E:
dEsiGNar a servidora rosa HElENa dE alENcar silVa, id. funcional 
nº. 4502/1, ocupante do cargo de assistente administrativo/coordenador, 
para responder pela diretoria do sistema de Gestão de Pessoas, durante o 
impedimento da titular Marcia cristiNa saNtaNa costa, id. funcional 
nº. 5208688/2, no período de 21.09.2021 a 05.10.2021.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, 23 dE 
aGosto dE 2021.
sHirlEY saNtos araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 696119
Portaria N°. 815/2021-daF/sePLad, de 23 de aGosto de 2021
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela Portaria Nº 002/2019-Gs/sEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNsidEraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
coNsidEraNdo o Processo n°2021/884908,
r E s o l V E:
dEsiGNar a servidora aNNa claUdia MalcHEr MUNiZ, id. funcional nº. 
5817404/4, ocupante do cargo de técnico em Gestão Pública, para res-
ponder pela coordenadoria do sistema integrado de recursos Humanos, 
durante o impedimento da titular rosa HElENa dE alENcar silVa, id. 
funcional nº. 4502/1, no período de 21.09.2021 a 05.10.2021.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, 23 dE 
aGosto dE 2021.
sHirlEY saNtos araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 696120
Portaria N°. 816/2021-daF/sePLad, de 23 de aGosto de 2021
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela Portaria Nº 002/2019-Gs/sEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNsidEraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
coNsidEraNdo o Processo n°2021/884908,
r E s o l V E:
dEsiGNar a servidora aNa PaUla alMEida dos saNtos silVa, id. fun-
cional nº. 57194241/1, ocupante do cargo de técnico em Gestão Pública, 
para responder pela Gerência da coordenadoria do sistema integrado de 
recursos Humanos, durante o impedimento da titular aNNa claUdia Mal-
cHEr MUNiZ, id. funcional nº. 5817404/4, no período de 21.09.2021 a 
05.10.2021.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, 23 dE 
aGosto dE 2021.
sHirlEY saNtos araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 696122


